
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 09
DE MARÇO DE 2018

ATA Nº. 872/2018

OFÍCIO  Nº.  212/2018  –  TCE-MT,  ENCAMINHA  CÓPIA
DIGITALIZADA  DOS  PROCESSOS  25.898-9/2015  E
22.349-2/2017 APENSOS, QUE TRATAM DAS CONTAS
ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ROSÁRIO  OESTE-MT,  RELATIVAS  AO  EXERCÍCIO  DE
2016, BEM COMO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO, LEI
Nº. 1434/2015 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LDO) E LEI Nº. 1439/2015 – LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL- LOA).

INDICAÇÃO N°.001/2018

AUTOR: Ver. Marco Donato Mônaco de Araújo

OBJETO: Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  deste  Município  a

necessidade de implantação de rede de distribuição de água na comunidade

Pedra Branca.

INDICAÇÃO N°.002/2018

AUTOR: Ver. Marco Donato Mônaco de Araújo

OBJETO: Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  deste  Município  a

necessidade de designação de Agente de Saúde para atender as famílias das

localidades  de  Porto  Alegre,  Onda  Grande  e  Barra  do  Monjolo,  Distrito  de

Arruda, neste Município.

REIVINDICAÇÃO N°.001/2018

AUTOR: Ver. Marco Donato Mônaco de Araújo

OBJETO: Reivindica  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito  deste  Município  a

necessidade de priorizar atendimento às Indicações nºs. 001, 002, 004, 005,

006, 008, 009, 011, 012, 013, 014, 015 e 016/2017 – cópias em anexo.



 

INDICAÇÃO Nº 001/2018

AUTOR: VER. CARLOS CEZAR RIBEIRO DE SOUZA

OBJETO: Indica ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-estrutura a

necessidade  urgemnte  de  realizar  serviços  de  patrolamento  e

encascalhamento da Rua Benjamin Constant, situada nos fundos do Banco do

Brasil.

INDICAÇÃO Nº. 002/2018

AUTOR:  VER.  CARLOS  CESAR  RIBEIRO  DE  SOUZA,
BENVINDO  PEREIRA  DE  ALMEIDA,  MIGUELITO
PEREIRA E SELMA ANZIL DA SILVA

OBJETO:  INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
PRESIDENTE  DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DE MATO GROSSO QUE ATRAVÉS DE EMENDA
PARLAMENTAR INSIRA AÇÕES VOLTADAS A BENEFÍCIO
DESTE  MUNICÍPIO  COM  RECURSOS  DESTINADOS  A
REFORMA  DA  RODOVIÁRIA  MUNICIPAL  E
CONSTRUÇÃO  DA  CAPELA  MORTUÁRIA,  CADA  UMA
DAS OBRAS ESTIMADAS EM R$ 150.000,00,  AMBAS
TOTALIZANDO R$ 300.000,OO


